
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEiCULO 

LOCADOR: CLAUDIANE DIAS BRANDÃO, MICROEMPRESARIO INDIVIDUAL 
(ME!), CNPJ N°33.631.365/0001-73 CPF: 073.707_585-67, inscrição 
Municipal: 06498, aqui representada pelo seu proprietário CLAUDIANE DIAS 
BRANDAO. 

LOCATÁRIO: LUMAVI TRANSPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIREU 
ME, CNPJ: 13.689.257/0001-44 inscrição Estadual: 018.655.492 ME — RUA 
HERMENEGILDO FE FIGUEIREDO S/N, Bairro CENTRO - 
Município: CATOLANDIA/ BA, representado pelo seu proprietário LUCAS 
PORTO NASCIMENTO, CPF: 485.814.885-87. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Locação de Automóvel de Prazo Determinado, que se  regard  
pelas clausulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula I a. 0 presente contrato tem como OBJETO a locação do automóvel 
para o transporte escolar das Escolas Municipais do Município de Santa Rita 
de Cássia BA, marca Marca/Modelo: VW/KOMBI. modelo 1994, ano 1993 cor 
BRANCA, placa  JOT  6331 (Chassi: 9BWZZZ23ZPP033223, RENAVAM: 
00615700802, Combustível: GASOLINA, de propriedade da Sm. CLAUDIANE 
DIAS BRANDAO, CPF: 073.707.585-67, em forma de sublocação ao contrato 
original celebrado entre o locador e a proprietária do veiculo alvo do presente 
contrato de locação. 

DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a locação de transporte 
escolar, para estudantes do Município das escolas municipais. 

Transporte Escolar— Rota: 156 km/dia: 
Itinerário: Jacaré, Capef, Unha de Gato, Vazea até Escola Municipal Santo 
Antônio no Caraibal. 

DO USO E DO VALOR 

Cláusula 2. 0 automóvel, objeto deste contrato,  sera  utilizado exdusivamente 
para transporte escolar, não sendo permitido o seu uso para outra finalidade 
sob pena de rescisão contratual e o pagamento da multa prevista na Clausula 
Ta. 

Parágrafo primeiro - Pala locação ora ajustada, o locatário, se compromete a 
pagar o valor de 2,10 (dois reais e dez centavos) por quilometro até o décimo 
quinto dia útil de cada mas. Perfazendo mensalmente 156 km/dia. 



Parágrafo segundo: O locador se compromete a pagar o seguro total do 
veiculo, bem como o licenciamento anual, seguro obrigatório e, se houve, 
quaisquer multas no referido ao RENAVAN e também despesas com 
combustivel e motorista. 

DO PRAZO 

Cláusula 3a. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 200 
dias letivos, iniciando no dia 05 de fevereiro de 2019 e terminando no dia 
18 de dezembro de 2019. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 4a. È assegurado As partes a rescisão do presente contrato a 
qualquer momento, desde que haja comunicação à outra parte com 
antecedência  minima  de 30 dias. 

Cláusula 5. O descumptimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento. 

DO FORO 

Cláusula 6a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de São Desiderio/BA; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Santa Rita de Cássia BA, 054e fevereiro 2019. 

Locatário: 
RTES COMERCØ E  SERVIÇOS  EIRELI ME 

.257/0001-44 

Locador:  
, C 

fl 1.2 (LT)  
CLAUDIANE  DIAS BRANDÃO.  
CNPJ N°33.631.365/0001-73 
CPF N° 073.707.585-67  

Testemunhas: 

1 TrotAi_. Q.1 ckçkw:„_e P 23 Ogg  •-s as._ 5-3 

2 7, u4twi do Llf; 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

LOCADOR: CARLOS ALBERTO LISBOA DE SOUZA, MICROEMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL (ME!),  CNN:  18.541.688/0001-82 CPF: 646.438.401-53, Inscrição 
Municipal: 06382, aqui representada pelo seu proprietário CARLOS ALBERTO 
LISBOA DE SOUZA. 

LOCATÁRIO: LUMAV1 TRANSPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME, CNPJ: 13.689.257/0001-44 Inscrição Estadual: 018.655.492 ME — RUA 
HERMENEGILDO FÉ FIGUEIREDO  SIN,  Bairro CENTRO - 
Município: CATOLÂNDIA/ BA, representado pelo seu proprietário LUCAS 
PORTO NASCIMENTO, CPF: 485.814.885-87. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Locação de Automóvel de Prazo Determinado, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 18.o presente contrato tem como OBJETO a locação do automóvel 
para o transporte escolar das Escolas Municipais do Município de Santa Rita 
de Cássia BA, marca Marca/Modelo: MARCOPOLO/VOLARE, modelo 2004, 
ano 2003 cor PRATA, placa DGX 8940 (Chassi:83PBO3A2M4C011445, 
RENAVAM: 00817231053, Combustível: DIESEL, de propriedade do Sr. 
CARLOS ALBERTO LISBOA DE SOUZA, CPF: 646.438.401-53, em forma de 
sublocação ao contrato original celebrado entre o locador e a proprietária do 
veiculo alvo do presente contrato de locação. 

DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto a locação de transporte 
escolar, para estudantes do Município das escolas municipais. 

Transporte Escolar — Rota: 111 km/dia: 
Itinerário: Carafbas de Melo de casa de Aécio 6. casa de Cidinho no Sapé até a 
Escola. 

DO USO E DO VALOR 

Cláusula 28. 0 automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente 
para transporte escolar, não sendo permitido o seu uso para outra finalidade 
sob pena de rescisão contratual e o pagamento da multa prevista na Cláusula 
7a.  

Parágrafo primeiro - Pela locação ora ajustada, o locatário, se compromete a 
pagar o valor de 3,20 (três reais e vinte centavos) por quilometro até o décimo 
quinto dia útil de cada mês. Perfazendo mensalmente 111 km/dia. 



Santa Rita de Cd ia BA de f ereiro 2019. 

Locatário: 
LU PORT  S COMER O E SERVIÇOS EIRELI ME 

C 9.257/0001-44 

Locador: 
CARLOS  ALBERT  LISBOA  DE SOU 
CNN N° 18.541.688/0001-82 
CPF 646.438.401-53  

Parágrafo segundo: O locador, se compromete a pagar o seguro total do 
veículo, bem corno o licenciamento anual, seguro obrigatório e, se houve, 
quaisquer multas no referido ao RENAVAN e também despesas com 
combustivel e motorista. 

DO PRAZO 

Cláusula 3a. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 200 
dias letivos, iniciando no dia 05 de fevereiro de 2019 e terminando no dia 
18 de dezembro de 2019. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 4a. É assegurado As partes a rescisão do presente contrato a 
qualquer momento, desde que haja comunicação à outra parte com 
antecedência mínima de 30 dias. 

Cláusula 5a. descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento. 

DO FORO 

Cláusula 6'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de  Sao  Desiderio/BA; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Testemunhas: 

1 -CN 

2 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

LOCADOR: ANISIO CARVALHO- DOS SANTOS, MICROEMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL (MEI), CNPJ: 28436.338/0001-00 CPF: 523.711.071-15 Inscrição 
Municipal: 06374, aqui representada pelo seu proprietário ANISIO CARVALHO DOS 
SANTOS. 

LOCATÁRIO: LUMAVI TRANSPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME, CNPJ: 13.689.257/0001-44 Inscrição Estadual: 018.655.492 ME — RUA 
HERMENEGILDO FE FIGUEIREDO S/N, Bairro CENTRO - 
Município: CATOLÁNDIA/ BA, representado pelo seu proprietário LUCAS 
PORTO NASCIMENTO, CPF: 485.814.885-87. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Locação de Automóvel de Prazo Determinado, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula  la.  0 presente contrato tem como OBJETO a locação do automóvel 
para o transporte escolar das Escolas Municipais do Município de Santa Rita 
de Cássia BA, marca Marca/Modelo: IMP/MBENZ 310 D SPRINTERM, modelo 
1997, ano 1997, cor BRANCA, placa KDF 5905 (Chassi:BAC,690341VA501753 
, RENAVAM: 00674184157,  Combustive!:  DIESEL, de propriedade do Sr. 
ANISIO CARVALHO DOS SANTOS CPF: 523.711.071-15, em forma de 
sublocação ao contrato original celebrado entre o locador e a proprietária do 
veiculo alvo do presente contrato de locação. 

DO OBJETO 

O. presente contrato tem por objeto a locação de transporte 
escolar, pare estudantes do Município das escolas municipais. 

Transporte Escolar — Rota: 98 km/dia: 
Itinerário: Mandacani,Sangrador, Assentamento Arco Verde até Escola São 
José. 

DO USO E DO VALOR 

Cláusula 2°.O automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente 
para transporte escolar, não sendo permitido o seu uso para outra finalidade 
sob pena de rescisão contratual e o pagamento da multa prevista na Cláusula 
76. 

Parágrafo primeiro - Pela locação ora ajustada, o locatário, se compromete a 
pagar o valor de 3,20 (três reais e vinte centavos) por quilometro até o décimo 
quinto dia útil de cada mês. Perfazendo mensalmente 98 km/dia. 



Santa Rita de Cássia BA O5 de Jeyereiro de 2019. 

Locatário: 
TES  COIMERCO E SERVIÇOS EIRELI P.E 

13.689125710001-44 

(0_ ()/2 5\A, 

LU 
CNP  

Parágrafo segundo: 0 locador, se compromete a pagar o seguro total do 
veiculo, bem como o licenciamento anual, seguro obrigatório e, se houve, 
quaisquer multas no referido ao RENAVAN e também despesas com 
combustível e motorista. 

DO PRAZO 

Cláusula 3a. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 200 
dias letivos, iniciando no dia 05 fevereiro de 2019 e terminando no dia 18 
de dezembro de 2019. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 4a. E assegurado às partes a rescisão do presente contrato a 
qualquer momento, desde que haja comunicação à outra parte com 
antecedência  minima  de 30 dias. 

Cláusula 5a. 0 descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento. 

DO FORO 

Cláusula 6'. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Santa Rita de 
Cássia/BA; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

ISIO CARVALHO DOS SANTOS 
CNPJ: 28.436.338/0001-00 
CPF: 523.711.071-15 

Testemunhas: 

1 "6-rWtt n (4,0AAskliq 0402AAAAL-, PI' a3g,Lnii   

27)kvu.'c, ON-tecu? 
r•-.0 

ctv c3. 65g_  34 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

LOCADOR: CARLOS  ANTONIO  BARBOSA, MICROEMPRESARIO 
INDIVIDUAL (MEI), CNPJ: 28.435.183/0001-97, CPF: 664.927.855-68 
Inscrição Municipal: 06496, aqui representada pelo seu proprietário 
CARLOS  ANTONIO  BARBOSA. 

LOCATÁRIO: LUMAVI TRANSPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIREL1 
ME, CNPJ: 13.689.257/0001-44 Inscrição Estadual: 018.655.492 ME — RUA 
HERMENEGILDO FE FIGUEIREDO S/N, Bairro CENTRO - 
Município: CATOLANDIA/ BA, representado pelo seu proprietário LUCAS 
PORTO NASCIMENTO, CPF: 485.814.885-87. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Locação de Automóvel de Prazo Determinado, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula  la.  0 presente contrato tem como OBJETO a locação do automóvel 
para o transporte escolar das Escolas Municipais do Município de Santa Rita 
de Cássia BA, marca Marca/Modelo: I/KIA BESTA  EST,  modelo 1997, ano 
1996, cor PRATA, placa JLP 9916 (Chassi:KNHTP736216216351 , RENAVAM: 
668147180, Combustível: DIESEL, de propriedade do Sr. CARLOS  ANTONIO  
BARBOSA CPF: 664.927.855-68, em forma de sublocação ao contrato original 
celebrado entre o locador e a proprietária do veiculo alvo do presente contrato 
de locação. 

DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto a locação de transporte 
escolar, para estudantes do Município das escolas municipais. 

Transporte Escolar — Rota: 183 km/dia: 
Itinerário: Coinfra, Baixões da taboca, Gameleira, Capim, Fazenda Camucit e 
Pajell até a BA 451. 

DO USO E DO VALOR 

Cláusula 2a. 0 automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente 
para transporte escolar, não sendo permitido o seu uso para outra finalidade 
sob pena de rescisão contratual e o pagamento da multa prevista na Cláusula 
7a. 



Parágrafo primeiro - Pela locação ora ajustada, o locatário, se compromete a 
pagar o valor de 2,35 (dois reais e trinta e cinco centavos) por quilometro até o 
décimo quinto dia útil de cada mês. Perfazendo mensalmente 183 km/dia. 

Parágrafo segundo: 0 locador, se compromete a pagar o seguro total do 
veiculo, bem como o licenciamento anual, seguro obrigatório e, se houve, 
quaisquer multas no referido ao RENAVAN e também despesas com 
combustível e motorista. 

DO PRAZO 

Cláusula 3a. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 200 dias 
letivos, iniciando no dia 05 fevereiro de 2019 e terminando no dia 18 de 
dezembro de 2019. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 4a  È assegurado às partes a rescisão do presente contrato a 
qualquer momento, desde que haja comunicação à outra parte com 
antecedência  minima  de 30 dias. 

Cláusula 5a. Ct descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento. 

DO FORO 

Cláusula 6.  Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de Santa Rita de Cássia/BA; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 
duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Santa Rita de Cássia BA, 05 de Fevereiro de 2019. 

)" 
Locatário:  

AV  RANSPORTEatOMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 
N° 13.689.257/9Ó01-44 

Locador   
CARLOS ANTÔNIO  ANTONIO  BARBOSA 
CNPJ: 28.435.183/0001-97 
CPF: 664.927.855-68 

Testemunhas: 

2 

CNP 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

LOCADOR: JOAQUIM ANTÔNIO DE OLIVEIRA, MICROEMPRESARIO 
INDIVIDUAL (MEI), CNPJ: 33.597.55910001-08, CPF: 857.934.355-06 Inscrição 
Municipal: 06492, aqui representada pelo seu proprietário JOAQUIM  ANTONIO  
OLIVEIRA. 

LOCATÁRIO: LUMAVI TRANSPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME, CNPJ: 13.689.257/0001-44 Inscrição Estadual: 018.655.492 ME — RUA 
HERMENEGILDO FÉ FIGUEIREDO  SIN,  Bairro CENTRO - 
Município: CATOLANDIA/ BA, representado pelo seu proprietário LUCAS 
PORTO NASCIMENTO, CPF: 485.814.885-87. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Locação de Automóvel de Prazo Determinado, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1 a. 0 presente contrato tem como OBJETO a locação do automóvel 
para o transporte escolar das Escolas Municipais do Município de Santa Rita 
de Cássia BA, marca Marca/Modelo:  FIAT  DOBLO ELX, modelo 2003, ano 
2003, cor BRANCA, placa JFW 6522 (Chassi: 9BD11975631010916 , 
RENAVAM: 799445070,  Combustive!:  GASOLINA, de propriedade do Sr. 
JOAQUIM ANTÔNIO DE OLIVEIRA CPF: 857.934.355-06, em forma de 
sublocação ao contrato original celebrado entre o locador e a proprietária do 
veiculo alvo do presente contrato de locação. 

DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto a locação de transporte 
escolar, para estudantes do Município das escolas municipais. 

Transporte Escolar — Rota: 71 km/dia: 
Itinerário: Povoado de Tamarindo até a Sede. 

DO USO E DO VALOR 

Cláusula 2a. 0 automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente 
para transporte escolar, não sendo permitido o seu uso para outra finalidade 
sob pena de rescisão contratual e o pagamento da multa prevista na Cláusula 
7a.  

Parágrafo primeiro - Pela locação ora ajustada, o locatário, se compromete a 
pagar o valor de 2,10 (dois reais e dez centavos) por quilometro até o décimo 
quinto dia útil de cada mês. Perfazendo mensalmente 71 km/dia. 

a  



Parágrafo segundo: 0 locador, se compromete a pagar o seguro total do 
veiculo, bem como o licenciamento anual, seguro obrigatório e, se houve, 
quaisquer multas no referido ao RENAVAN e também despesas com 
combustivel e motorista. 

DO PRAZO 

Cláusula 3a. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 200 
dias letivos, iniciando no dia 05 fevereiro de 2019 e terminando no dia 18 
de dezembro de 2019. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 4a. E assegurado As partes a rescisão do presente contrato a 
qualquer momento, desde que haja comunicação à outra parte com 
antecedência  minima  de 30 dias. 

Cláusula 5a• descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento. 

DO FORO 

Cláusula 6a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de São Desiderio/BA; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Catolândia BA, 05 de Fevereiro de 2019. 

Locatário: 

LUMAVI SPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 
CNPJ N 13.689.257/0001-44 

Locador: 4.1-1c-ex-e-e) 151--k..,`6t/.1)JN't 

• JOAQUIM  ANTONIO  DE OLIVEIRA 
CNPJ N° 33.597.559/0001-08 
CPF N° 857.934.355-06 

Testemunhas: 

1 

4 

2 
(//-- '24-4 J"--- 179 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

LOCADOR: VIVALDA SOUZA PEREIRA, MICROEMPRESARIO INDIVIDUAL 
(MED, CNPJ: 28.435.776/0001-53 CPF: 398.855.851-68 Inscrição Municipal: 06388, 
aqui representada pelo seu proprietário VIVALDA SOUZA PEREIRA. 

LOCATÁRIO: LUMAVI TRANSPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME, CNPJ: 13.689.257/0001-44 Inscrição Estadual: 018.655.492 ME — RUA 
HERMENEGILDO FE FIGUEIREDO  SIN,  Bairro CENTRO - 
Município: CATOLANDIA/ BA, representado pelo seu proprietário LUCAS 
PORTO NASCIMENTO, CPF: 485.814.885-87. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Locação de Automóvel de Prazo Determinado, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula la.O presente contrato tem como OBJETO a locação do automóvel 
para o transporte escolar das Escolas Municipais do Município de Santa Rita 
de Cássia BA, marca Marca/Modelo: VW/NEOBUS  THUNDER,  modelo 2004, 
ano 2003, cor BRANCA, placa DJB 2887 (Chassi: 9BW1D52R14R406676 , 
RENAVAM: 819727172,  Combustive!:  DIESEL, de propriedade da Sra. 
VIVALDA SOUZA PEREIRA CPF: 398.855.851-68, em forma de sublocação 
ao contrato original celebrado entre o locador e a proprietária do veiculo alvo 
do presente contrato de locação. 

DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto a locação de transporte 
escolar, para estudantes do Município das escolas municipais. 

Transporte Escolar — Rota: 93 krn/dia:  
!finer-Ado:  Assentamento São José, Baoba até a Sede. 

DO USO E DO VALOR 

Cláusula 2a.O automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente 
para transporte escolar, não sendo permitido o seu uso para outra finalidade 
sob pena de rescisão contratual e o pagamento da multa prevista na Cláusula 
7a.  

Parágrafo primeiro - Pela locação ora ajustada, o locatário, se compromete a 
pagar o valor de 3,20 Ores reais e vinte centavos) por quilometro até o décimo 
quinto dia  (Ail  de cada mês. Perfazendo mensalmente 93 km/dia. 



Parágrafo segundo: O locador, se compromete a pagar o seguro total do 
veiculo, bem como o licenciamento anual, seguro obrigatório e, se houve, 
quaisquer multas no referido ao RENAVAN e também despesas com 
combustível e motorista. 

DO PRAZO 

Cláusula 3'. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 200 
dias letivos, iniciando no dia 05 fevereiro de 2019 e terminando no dia 18 
de dezembro de 2019. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 4a. E assegurado As partes a rescisão do presente contrato a 
qualquer momento, desde que haja comunicação A outra parte com 
antecedência  minima  de 30 dias. 

Cláusula 5a. 0 descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento. 

DO FORO 

Cláusula 6a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Santa Rita de 
Cássia/BA; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Santa Rita de Cássia BA, 05 de Fevereir de 2019. 

Locatário: 
LUMAVI IRANSPORTES qbMERcIo E SERVIÇOS EIRELI ME 
CNPJ N 13.689.257/0001 

Locador: t- ,1)2-c4 17-J2911,011. 
VI ALDA SOUZA PEREIRA 
CNPJ N°28.436.497/0001-04 
CPF N° 398.855.851-68 

Testemunhas: 

1 , 

tY _ j'r74 . _ 

2  
7 ,) 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

LOCADOR: LOYANE OLIVEIRA DOS SANTOS, MICROEMPRESARIO 
INDIVIDUAL (MEI), CNPJ: 28.436.135/0001-13, CPF: 071.368.875-00 Inscrição 
Municipal: 06371, aqui representada pelo seu proprietário LOYANE OLIVEIRA DOS 
SANTOS. 

LOCATÁRIO: LUMAVI TRANSPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME, CNPJ: 13.689.257/0001-44 Inscrição Estadual: 018.655.492 ME — RUA 
HERMENEGILDO FE FIGUEIREDO S/N, Bairro CENTRO - 
Município: CATOLANDIA/ BA, representado pelo seu proprietário LUCAS 
PORTO NASCIMENTO, CPF: 485.814.885-87. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Locação de Automóvel de Prazo Determinado, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e petas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula  la.  0 presente contrato tem como OBJETO a locação do automóvel 
para o transporte escolar das Escolas Municipais do Município de Santa Rita 
de Cássia BA, marca Marca/Modelo:  FIAT  UNO MILLE  FIRE  , modelo 2002, 
ano 2001, cor AZUL, placa JGA 4348 (Chassi: 9BD15822524313151 , 
RENAVAM: 766345645, Combustível: GASOLINA, de propriedade da Sra. 
LOYANE OLIVEIRA DOS SANTOS CPF: 071.368.875-00, em forma de 
sublocação ao contrato original celebrado entre o locador e a proprietária do 
veiculo alvo do presente contrato de locação. 

DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto a locação de transporte 
escolar, para estudantes do Município das escolas municipais. 

Transporte Escolar — Rota: 36 km/dia: 
Itinerário: Povoado de Engenho até a Sede. 

DO USO E DO VALOR 

Cláusula 2a. O automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente 
para transporte escolar, não sendo permitido o seu uso para outra finalidade 
sob pena de rescisão contratual e o pagamento da multa prevista na Cláusula 
7a.  

Parágrafo primeiro - Pela locação ora ajustada, o locatário, se compromete a 
pagar o valor de 2,10 (dois reais e dez centavos) por quilometro até o décimo 
quinto dia útil de cada  hies.  Perfazendo mensalmente 36 km/dia. 



Parágrafo segundo: 0 locador, se compromete a pagar o seguro total do 
veiculo, bem como o licenciamento anual, seguro obrigatório e, se houve, 
quaisquer multas no referido ao RENAVAN e também despesas com 
combustivel e motorista. 

DO PRAZO 

Cláusula 3a. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 200 
dias letivos, iniciando no dia 05 fevereiro de 2019 e terminando no dia 18 
de dezembro de 2019. 

DA RESCISÃO 

Cláusula itta. E assegurado às partes a rescisão do presente contrato a 
qualquer momento, desde que haja comunicação à outra parte com 
antecedência  minima  de 30 dias. 

Cláusula 5a. descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento. 

DO FORO 

Cláusula 6a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de Santa Rita de 
Cássia/BA; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Santa Rita de Cássia BA, 05 de Fevereiro de 2019. 

Locatário: J -  
LUMAVI TRA SPOIng-6-0 ERCíCi E-(ERVIÇOS E! ELI ME 
CNPJ N° 13 9.257/0001 

C Locador: iiairyro ?Wm:7. 01-ir3, OrD1--)  
LOYANE OLIVEIRA DOS SANTOS 
CNPJ: 28.436.135/0001-13 
CPF: 071.368.875-00 

Testemunhas: 

\*:* 
OT3?;z . 

1 

éIt 9,» 20-, 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

LOCADOR: ANDRÉ BATISTA DE MELO NETO, MICROEMPRESARIO 
INDIVIDUAL (MEI),  CNN:  28.435.620/0001-72  CPR  009.661.195-25, Inscrição 
Municipal: 06390, aqui representada pelo seu proprietário ANDRÉ BATISTA DE 
MELO NETO. 

LOCATÁRIO: LUMAVI TRANSPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIREU 
ME, CNPJ: 13.689.257/0001-44 Inscrição Estadual: 018.655.492 ME — RUA 
HERMENEGILDO FE FIGUEIREDO  SIN,  Bairro CENTRO - 
Município: CATOLÂNDIA/ BA, representado pelo seu proprietário LUCAS 
PORTO NASCIMENTO, CPF: 485.814.885-87. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Locação de Automóvel de Prazo Determinado, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 16. 0 presente contrato tem como OBJETO a locação do automóvel 
para o transporte escolar das Escolas Municipais do Município de Santa Rita 
de Cássia BA, marca Marca/Modelo: IMP/KIA BESTA SV, modelo 1995, ano 
1995 cor BRANCA, placa JEH 8296 (Chassi:KNHTP7352S6335225, 
RENAVAM: 00639050670,  Combustive,:  DIESEL, de propriedade do Sr. 
ANDRÈ BATISTA DE MELO NETO, CPF: 009.661.195-25, em forma de 
sublocação ao contrato original celebrado entre o locador e a proprietária do 
veiculo alvo do presente contrato de locação. 

DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a locação de transporte 
escolar, para estudantes do Município das escolas municipais. 

Transporte Escolar — Rota: 112 km/dia: 
Itinerário: Melancia, lrapua, Cabaceiro, Bananeira até a Escola no Tanquinho. 

DO USO E DO VALOR 

Cláusula 2 . 0 automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exdusivamente 
para transporte escolar, não sendo permitido o seu uso para outra finalidade 
sob pena de rescisão contratual e o pagamento da multa prevista na Cláusula 
78. 

Parágrafo primeiro - Pela locação ora ajustada, o locatário, se compromete a 
pagar o valor de 2,35 (dois reais e trinta e cinco centavos) por quilometro até o 
décimo quinto dia útil de cada mês. Perfazendo mensalmente 112 km/dia. 



Parágrafo segundo: O locador, se compromete a pagar o seguro total do 
veiculo, bem como o licenciamento anual, seguro obrigatório e, se houve, 
quaisquer multas no referido ao RENAVAN e também despesas com 
combustivel e motorista. 

DO PRAZO 

Cláusula 3. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 200 
dias letivos, iniciando no dia 05 de fevereiro de 2019 e terminando no dia 
18 de dezembro de 2019. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 4'. É assegurado As partes a rescisão do presente contrato a 
qualquer momento, desde que haja comunicação A outra parte com 
antecedência  minima  de 30 dias. 

Cláusula 5a. descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento. 

DO FORO 

Cláusula 6a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de  Sao  Desiderio/BA; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Santa Rita de Cássia BA, 05 de fevereiro 2019. 

Locatário:  
LUMA RTES  COMÉ 10 E SERVIÇOS EIRELI ME 

CNP N° 13_ _257/0001-44 

Locador: Avu-Ae" 4,4,147e4i 6r;7 /32.1/0". • 
ANDRÈ BATISTA DE MELO NETO. 
CNPJ N° 28.435.620/0001-72 
CPF N° 009.661.195-25 

Testemunhas: 

1 710,,,Le„ QQX SL- 0.514.S4ALe_Cl (1  ff OS14.32.43- 53 

211' Utt`tt.c._ cteu s_ 3 ti 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

LOCADOR: DELIO  HILTON  BATISTA DE OLIVEIRA, MICROEMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL (MEI), CNPJ: 28.436.497/0001-04 CPF: 910.985.305-78, Inscrição 
Municipal: 06373, aqui representada pelo seu proprietário DELIO  HILTON  
BATISTA DE OLIVEIRA. 

LOCATÁRIO: LUMAVI TRANSPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME, CNPJ: 13.689.257/0001-44 Inscrição Estadual: 018.655.492 ME — RUA 
HERMENEGILDO FÉ FIGUEIREDO S/N, Bairro CENTRO - 
Município: CATOLANDIA/ BA, representado pelo seu proprietário LUCAS 
PORTO NASCIMENTO, CPF: 485.814.885-87. 

As partes acima identificadas  tam,  entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Locação de Automóvel de Prazo Determinado, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a. 0 presente contrato tem como OBJETO a locação do automóvel 
para o transporte escolar das Escolas Municipais do Município de Santa Rita 
de Cássia BA, marca Marca/Modelo: VW/KOMBI, modelo 2006, ano 2005 cor 
BRANCA, placa JGW 7656 (Chassi:98W807)0(6P004980, RENAVAM: 
00871500140,  Combustive!:  GASOLINA, de propriedade do Sr. DELIO  
HILTON  BATISTA DE OLIVEIRA, CPF: 910.985.305-78 , em forma de 
sublocação ao contrato original celebrado entre o locador e a proprietária do 
veículo alvo do presente contrato de locação. 

DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto a locação de transporte 
escolar, para estudantes do Município das escolas municipais. 

Transporte Escolar — Rota: 105 km/dia: 
Itinerário: Do Irapua (casa de Jurandir) para Escola Municipal de Contas. 

DO USO E DO VALOR 

Cláusula 2a• O automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente 
para transporte escolar, não sendo permitido o seu uso para outra finalidade 
sob pena de rescisão contratual e o pagamento da multa prevista na Cláusula 
711.  

Parágrafo primeiro - Pela locação ora ajustada, o locatário, se compromete a 
pagar o valor de 2,10 (dois reais e dez centavos) por quilometro até o décimo 
quinto dia  (Ail  de cada mês. Perfazendo mensalmente 105 km/dia. 



Parágrafo segundo: 0 locador, se compromete a pagar o seguro total do 
veiculo, bem como o licenciamento anual, seguro obrigatório e, se houve, 
quaisquer multas no referido ao RENAVAN e também despesas com 
combustivel e motorista. 

DO PRAZO 

Cláusula 3a. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 200 
dias letivos, iniciando no dia 05 de fevereiro de 2019 e terminando no dia 
18 de dezembro de 2019. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 4a. E assegurado às partes a rescisão do presente contrato a 
qualquer momento, desde que haja comunicação à outra parte com 
antecedência mínima de 30 dias. 

Cláusula 58• descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento. 

DO FORO 

Cláusula 6a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de São Desiderio/BA; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Santa Rita de C ssia BA de fever • 0219.  

Locatário: A II 

I TRA SPORTES COMERCIO E ERVIÇOS EIRELI ME 
J N°13 89.257/0001-44 

Locador:  I  
`DELI()  HILTON  BATISTA DE OLIVEIRA. 

CNPJ N° 28.436.497/0001-04 
CPF N° 910.985.305-78 

Testemunhas: 

1 
_ 

2 Tir; 
1 9; (Tr_ 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

LOCADOR: ROMARIO DA SILVA OLIVEIRA, MICROEMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL (MEI), CNPJ N° 28.435.310/0001-58 CPF: 067.337.695-81, 
Inscrição Municipal: 06377, aqui representada pelo seu proprietário 
ROM/RIO DA SILVA OLIVEIRA. 

LOCATÁRIO: LUMAVI TRANSPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME, CNPJ: 13.689.257/0001-44 Inscrição Estadual: 018.655.492 ME — RUA 
HERMENEGILDO FE FIGUEIREDO SIN, Bairro CENTRO - 
Município: CATOLANDIA/ BA, representado pelo seu proprietário LUCAS 
PORTO NASCIMENTO, CPF: 485.814.885-87. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Locação de Automóvel de Prazo Determinado, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula  la.  0 presente contrato tem como OBJETO a locação do automóvel 
para o transporte escolar das Escolas Municipais do Município de Santa Rita 
de Cássia BA, marca Marca/Modelo: FIAT/DOBL6  ESSENCE  1.8, modelo 
2012, ano 2011 cor CINZA,  placer  NYT 9755 (Chassi: 9BD119609C1080349, 
RENAVAM: 00323778259, Combustível: ALCO/GASOL, de propriedade do Sr. 
ROMARIO DA SILVA OLIVEIRA, CPF: 067.337.695-81 , em forma de 
sublocação ao contrato original celebrado entre o locador e a proprietária do 
veiculo alvo do presente contrato de locação. 

DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto a locação de transporte escolar, para 
estudantes do Município das escolas municipais. 

Transporte Escolar— Rota: 99 km/dia: 
Itinerário: Melancia, Vazante, Zuaclor, Lagoa Seca, Bananeira até a Escola no 
Tanquinho. 

DO USO E DO VALOR 

Cláusula 2. 0 automóvel, objekideste contrato,  sera  utilizado exclusivamente 
para transporte escolar, não sendo permitido o seu uso para outra finalidade 
sob pena de rescisão contratual e o pagamento da multa prevista na Cláusula 
7a 

Parágrafo primeiro - Pela locação ora ajustada, o locatário, se compromete a 
pagar o valor de 2,10 (dois reais e dez centavos) por quilometro até o décimo 
quinto dia  (Ail  de cada mês. Perfazendo mensalmente 99 km/dia. 

I  



itp • 

Parágrafo segundo: 0 locador, se compromete a pagar o seguro total do 
veiculo, bem como o licenciamento anual, seguro obrigatório e, se houve, 
quaisquer multas no referido ao RENAVAN e também despesas com 
combustivel e motorista. 

DO PRAZO 

Cláusula 3'. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 200 dias 
letivos, iniciando no dia 05 de fevereiro de 2019 e terminando no dia 18 de 
dezembro de 2019. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 4• e assegurado As partes a rescisão do presente contrato a 
qualquer momento, desde que haja comunicação à outra parte com 
antecedência  minima  de 30 dias. 

Cláusula descumprimento de qualquer das dáusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento. 

DO FORO 

Cláusula 6. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do CONTRATO, as 
partes elegem o foro da comarca de São Desiderio/BA; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 
duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Santa Rita de Cássia BA, ofrde fevereiro 209. 

Locatário:  

L MAVI RANSPORTES 60MÊRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 

CNPJ N°113.689.257/000144 

Locador: getvg-trix, f6;" AZÉ7,2v;-0;- 

ROMÁRIO DA SILVA OLIVEIRA. 

CNPJ N° 28.435.310/0001-58 

CPF N° 067.337.695-81 

Testemunhas: 

1 1100, CavUA.le, • 01-R_Ça):0-c-C-Lea CACPP 2.3q Di? Isj -5 

2  11,(5-ttc:c.2. ckw, qtutato 11\,k, . gicfcctez.kz)eF Li 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

LOCADOR: KAIQUE DE OLIVEIRA MONTEIRO, MICROEMPRESARIO 
INDIVIDUAL (ME),  CNN  N° 28.434.237/0001-08 CPF: 084.078.665-47, Inscrição 
Municipal: 06380, aqui representada pelo seu proprietário KAIQUE DE 
OLIVEIRA MONTEIRO. 

LOCATÁRIO: LUMAVI TRANSPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME, CNPJ: 13.689.25710001-44 Inscrição Estadual: 018.655.492 ME — RUA 
HERMENEGILDO FÉ FIGUEIREDO S/N, Bairro CENTRO - 
Município: CATOLANDIN BA, representado pelo seu proprietário LUCAS 
PORTO NASCIMENTO, CPF: 485.814.885-87. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Locação de Automóvel de Prazo Determinado, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula  la.  0 presente contrato tem como OBJETO a locação do automóvel 
para o transporte escolar das Escolas Municipais do Município de Santa Rita 
de Cássia BA, marca Marca/Modelo:  VW  GOL CL 1.6 MI, modelo 1997, ano 
1996 cor BRANCA, placa JJD 5166 (Chassi: 9BWZZZ377TP570706, 
RENAVAM: 00667641130, Combustível: GASOLINA, de propriedade do Sr. 
KAIQUE DE OLIVEIRA MONTEIRO, CPF: 084.078.665-47 , em forma de 
sublocação ao contrato original celebrado entre o locador e a proprietária do 
veiculo alvo do presente contrato de locação. 

DO OBJETO 

• 0 presente contrato tem por objeto a locação de transporte 
escolar, para estudantes do Município das escolas municipais. 

Transporte Escolar — Rota: 112 km/dia: 
Itinerário: ltiquira, Curral Novo, Cajt:i Colégio da Itiquira. 

DO USO E DO VALOR 

Cláusula 2a. O automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente 
para transporte escolar, não sendo permitido o seu uso para outra finalidade 
sob pena de rescisão contratual e o pagamento da multa prevista na Cláusula 
7a, 

Parágrafo primeiro - Pela locação ora ajustada, o locatário, se compromete a 
pagar o valor de 2,10 (dois reais e dez centavos) por quilometro até o décimo 
quinto dia útil de cada mês. Perfazendo mensalmente 112 km/dia. 



Parágrafo segundo: 0 locador se compromete a pagar o seguro total do 
veiculo, bem como o licenciamento anual, seguro obrigatório e, se houve, 
quaisquer multas no referido ao RENAVAN e também despesas com 
combustível e motorista. 

DO PRAZO 

Cláusula 3'. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 200 
dias letivos, iniciando no dia 05 de fevereiro de 2019 e terminando no dia 
18 de dezembro de 2019. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 46. E assegurado às partes a rescisão do presente contrato a 
qualquer momento, desde que haja comunicação ã outra parte com 
antecedência mínima de 30 dias. 

Cláusula 5a. descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento. 

DO FORO 

Cláusula 6a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de São Desiderio/BA; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Santa Rita de Cássia BA, 05 de fevereiro 2019. 

Locatário: 
LUM9MJFÁ11SP.RTES COME CIO E SERVIÇOS EIRELI ME 

CNPJJO 13.68 257/0001-44 

Locador: "A.3.ç & ça;» c,  

KAIWE DE OLIVEIRA MONTEIRO. 
CNPJ N° 28.434.237/0001-08 
CPF N°084.078.665-47 

Testemunhas: 

1 - - 

2 
-?c,) 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO 

LOCADOR: EURENIO CARLOS DOS SANTOS SILVA, MICROEMPRESARIO 
INDIVIDUAL (MEI), CNPJ: 33.582.254/0001-14 CPF: 079.163.745-01, Inscrigao 
Municipal: 06376, aqui representada pelo seu proprietário EURENIO CARLOS 
DOS SANTOS SILVA.. 

LOCATÁRIO: LUMAVI TRANSPORTES COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 
ME, CNPJ: 13.689.257/0001-44 Inscrição Estadual: 018.655.492 ME — RUA 
HERMENEGILDO FE FIGUEIREDO  SIN,  Bairro CENTRO - 
Município: CATOLANDIA/ BA, representado pelo seu proprietário LUCAS 
PORTO NASCIMENTO, CPF: 485.814.885-87. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente 
Contrato de Locação de Automóvel de Prazo Determinado, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO OBJETO DO CONTRATO 

Cláusula 1a. 0 presente contrato tem como OBJETO a locação do automóvel 
para o transporte escolar das Escolas Municipais do Município de Santa Rita 
de Cássia BA, marca Marca/Modelo: MB/M.BENZ, modelo 1978, ano 1978, cor 
BRANCA, placa JEL 6474 (Chassi: 30830411400068, RENAVAM: 002099764,  
Combustive!:  DIESEL, de propriedade do Sr. EURENIO CARLOS DOS 
SANTOS SILVA, CPF: 079.163.745-01, em forma de sublocação ao contrato 
original celebrado entre o locador e a proprietária do veiculo alvo do presente 
contrato de locação. 

DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto a locação de transporte 
escolar, para estudantes do Município das escolas municipais. 

Transporte Escolar — Rota: 110 km/dia: 
Itinerário: Campos de cima para Campos de baixo, fazenda Guatambú até a 
Escola. 

DO USO E DO VALOR 

Cláusula 2a. 0 automóvel, objeto deste contrato, será utilizado exclusivamente 
para transporte escolar, não sendo permitido o seu uso para outra finalidade 
sob pena de rescisão contratual e o pagamento da multa prevista na Cláusula 
78. 

Parágrafo primeiro - Pela locação ora ajustada, o locatário, se compromete a 
pagar o valor de 3,20 (três reais e vinte centavos) por quilometro até o décimo 
quinto dia  (Ail  de cada mês. Perfazendo mensalmente 110 km/dia. 



Parágrafo segundo: O locador, se compromete a pagar o seguro total do 
veiculo, bem como o licenciamento anual, seguro obrigatório e, se houve, 
quaisquer multas no referido ao RENAVAN e também despesas com 
combustível e motorista. 

DO PRAZO 

Cláusula 3a. A presente locação terá o lapso temporal de validade de 200 
dias letivos, iniciando no dia 05 de fevereiro de 2019 e terminando no dia 
18 de dezembro de 2019. 

DA RESCISÃO 

Cláusula 4a. É assegurado As partes a rescisão do presente contrato a 
qualquer momento, desde que haja comunicação A outra parte com 
antecedência mínima de 30 dias. 

Cláusula 5'• descumprimento de qualquer das cláusulas por parte dos 
contratantes ensejará a rescisão deste instrumento. 

DO FORO 

Cláusula 6a. Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 
CONTRATO, as partes elegem o foro da comarca de São Desiderio/BA; 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, 
em duas vias de igual teor, juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Santa Rita de Cássia BA, 05 de fevereiro 2019. 
-\ - 

Locatário: -1 51) 4y 

TIANSPORTES C ÈRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME 
NPJ N° 13.689.257/0001-44 
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